
24/08/23, 08:35 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 181, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 - SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 181, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/solucao-de-consulta-n-181-de-18-de-agosto-de-2023-505126628 1/2

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/08/2023 | Edição: 162 | Seção: 1 | Página: 31

Órgão: Ministério da Fazenda/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil/Subsecretaria de Tributação e

Contencioso/Coordenação-Geral de Tributação

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 181, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

CASAMENTO EM REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL OU UNIVERSAL DE BENS. DECLARAÇÃO

FINAL DE ESPÓLIO. FALECIMENTO DE AMBOS OS CÔNJUGES EM DATAS DIFERENTES. MORTE DO

SEGUNDO CÔNJUGE APÓS LAVRATURA DA ESCRITURA PÚBLICA EM NOME DO PRIMEIRO CÔNJUGE

FALECIDO. SOBREPARTILHA DE BENS EM NOME DO PRIMEIRO CÔNJUGE.

Se, após efetivada a lavratura da escritura pública de inventário e partilha dos bens, feita por

conta de falecimento de um dos cônjuges, com entrega da Declaração Final de Espólio, ocorrer a morte do

segundo cônjuge, e, também, ocorrer sobrepartilha de bens do primeiro cônjuge falecido, com lavratura

de escritura pública e partilha em nome do primeiro cônjuge (sobrepartilha) e lavratura de escritura

pública de inventário e partilha em nome do segundo cônjuge, dentro de uma mesmo ano-calendário,

devem ser apresentadas as seguintes declarações, utilizando-se do Programa Gerador da Declaração

Final de Espólio do ano-calendário correspondente ao da lavratura da escritura pública, que está

disponível na internet, no sítio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), e observando-se, o

prazo final de apresentação, nos termos do art. 6º da Instrução Normativa SRF nº 81, de 2001:

1.em nome do segundo cônjuge falecido, relativamente aos bens próprios e os bens da meação,

incluindo os bens da sobrepartilha, uma Declaração Final de Espólio;

2.em nome do primeiro cônjuge falecido, relativamente aos bens de sobrepartilha, uma

Declaração Final de Espólio.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa SRF nº 81, de 11 de outubro de 2001, art. 3º, § 4º, art. 6º,

inciso II, e art. 22, incisos I, II e Parágrafo Único; Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018, art. 10,

caput, § 6º, art. 11, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA

Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 182, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ

RECEITA BRUTA. ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS.

A receita bruta compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria; o

preço da prestação de serviços em geral; o resultado auferido nas operações de conta alheia e as demais

receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica.

Os valores recebidos pela administradora de benefícios pelos serviços que ela própria presta e

para os quais foi contratada, e.g. o serviço de cobrança de mensalidade de beneficiários, são considerados

sua receita bruta, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.

Os valores arrecadados pela administradora de benefícios que não configurem preço do serviço

que ela própria presta nem para o qual foi contratada e que sejam posteriormente repassados à operadora

de plano de saúde, desde que amparados por documentação fiscal idônea que comprove o efetivo

prestador do serviço, não devem ser computados como receita bruta da administradora, para fins de

apuração do IRPJ, no âmbito do Lucro Real.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA à SOLUÇÃO DE CONSULTA Cosit nº 40,

DE 16 DE JANEIRO DE 2017

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
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RECEITA BRUTA. ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS.

A receita bruta compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria; o

preço da prestação de serviços em geral; o resultado auferido nas operações de conta alheia e as demais

receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica.

Os valores recebidos pela administradora de benefícios pelos serviços que ela própria presta e

para os quais foi contratada, e.g. o serviço de cobrança de mensalidade de beneficiários, são considerados

sua receita bruta, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.

Os valores arrecadados pela administradora de benefícios que não configurem preço do serviço

que ela própria presta nem para o qual foi contratada e que sejam posteriormente repassados à operadora

de plano de saúde, desde que amparados por documentação fiscal idônea que comprove o efetivo

prestador do serviço, não devem ser computados como receita bruta da administradora, para fins de

apuração da CSLL.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA à SOLUÇÃO DE CONSULTA Cosit nº 40,

DE 16 DE JANEIRO DE 2017

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL.

É ineficaz o questionamento apresentado de forma genérica, que não identifique o dispositivo

da legislação tributária sobre cuja aplicação haja dúvida e que tiver por objetivo a prestação de assessoria

jurídica ou contábil-fiscal pela RFB.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, II e XIV.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA

Coordenador-Geral

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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